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FUNCIONAFUO 

LEI COlVíPLElVIENTAR Nº 072/2002 

SÚMULA: - Eleva o percentual da taxa de ocupação 
máxima do terreno, do anexo 4, da Lei Complementar 
nº 03/92. 

A Câmara Municipai de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SP ADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria dos Vereadores José 
Duarte, Aparecida Rodrigues Schwarz, João 
Lara Vieira, Reinaldo Gonçalves, Alcides 
Ferreira, Caries Alberto de Paula Júnior, 
Valdir da Silva, Antonio da Cunha, José 
Antonio Monteiro Pedro, Rafael Pszybylski e 
Sandra Aparecida Klebis Moreira. 

Art. 1º - O percentual da TAXA DE OCUPAÇÃO 
MÁXIMA DO TERRENO, do anexo 4, da Lei Complementar nº 03/92, requisitos 
urbanísticos para ocupação do solo urbano, Zona Central ZC, passa de 85% para 100% 
( cem por cento), a partir da data da publicação desta Lei. 

de sua publicação. Art. 2" - Esta Lei Complementar entra em vigor na data 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

11 de março de 2002. 

Prefeito Municipal 


